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CONSTIT , LEGISLA O, JUSTICA E REDA cÃoCOMISSAODE

O presente projeto de lei, de iniciativa da Mesa Diretora' objetiva

autorizaçáo parà obter autorizaçáo para a concessáo de "Abono" aos servidores

ãtlrã", iri"ti"à" e comissionados deste poder Legislativo Municipal.

Síntese:

Quanto ao mérito:

Ouanto à Leeallda de:

competência para dispor sobre tal questáo'

Cottclusáo:

E o parecer

Sala das Sessões' 12 de dezembro de 2023'

ROMILTON POLASTRELI
(RELATOR)

O mérito da proposiçào apresenta-se justifrcado e demonstrado '' vez qr:e

o projeto tem por ft"diã;á;-;l;cipat a valori-zaçáo dos servidores através da

concessáo de abono, "o-o 
fol.-a ràconhecimento e estimulo ao desempenho e

dedicaçáo à atiúdade funcional'

No âmbito da legalidade, entendemos que a matéria encoÍrtra-se

obediente às normas legais e cãnstitucionais pertinentes, vez que o l'egislativo tem

Pelo exposto, julgando que a proposição. encontÍal":-:T3T::-' dt"
formalidades legais e ,rao u"'riáã-*nriÀ it"p.aià.nio de natureza constitucional ou

i;;;, ;a;." fíoravelmente pela sua acolhida e aprovaçáo'

ACOLHEMOS O PARECER D REV MOS NO ME O SENTIDO.

E DO/1/,/rtl,-r.' ê
WILLIAN ANGELST STETE
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PARECER

(PRESIDENTE)


